
ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO Nº 031/2022 
 

 ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO Nº 031/2022, DE 18 DE ABRIL DE 2022, 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
INHACORÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADA NA RUA FREI 
LEONARDO BRAUN, Nº 50, NESTA CIDADE, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF SOB O Nº 
94.187.358/0001-19, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, 
SENHOR GILBERTO PEDRO HAMMES, BRASILEIRO, CASADO, SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, Nº 560, EM 
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, PORTADOR DA CÉDULA DO CPF Nº 893.698.660-00, DE ORA 
EM DIANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
ESPAÇO MULTIDISCIPLINAR APRENDER MAIS LTDA, COM SEDE NA RUA PRES. 
GETULIO VARGAS, 78, MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA/RS, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB O Nº 45.558.321/0001-44, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SÓCIA 
PROPRIETÁRIA, SENHORA BRUNA LETÍCIA LOR SCHEITER ENGSTER, PORTADORA DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1087879936/SSP/RS E DO CPF Nº 027.302.050-12, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE DE BOA VISTA DO BURICÁ, DE ORA EM DIANTE 
DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATADA, OS QUAIS TÊM JUSTO E ACERTADO 
PRORROGAR O REFERIDO CONTRATO, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2022, O QUANTO SEGUE: 
 

O presente contrato é prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 18 de abril de 
2023, conforme Cláusula Quarta do contrato original e corrigido pelo IPCA acumulado, ficando 
seu valor em R$ 52,33 (cinquenta e dois reais e trinta e três centavos) por hora de serviço 
prestado. 

 
Permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original 

firmado em 18 de abril de 2022, o presente instrumento entrará em vigor na data de sua 
assinatura e para que surta seus efeitos legais vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas instrumentárias, sendo firmado em 03 vias de igual teor e forma. 

 
   São José do Inhacorá, 17 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

Gilberto Pedro Hammes 
Prefeito Municipal 

Bruna Letícia Lorscheiter Engster  
Sócia Proprietária da Contratada 

  

 
Testemunhas: 
 
_________________________________      _________________________________ 


